
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1506358 - AL 
(2019/0142629-0)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
ADVOGADOS : IGOR MACÊDO FACÓ E OUTRO(S) - CE016470 

FELIPE MEDEIROS NOBRE  - AL005679 
LEILIANE MARINHO SILVA  - AL010067 
RONALDO DA SILVA BEZERRA  - CE021197 
KEYLA POLYANNA BARBOSA LIMA  - AL008889 

AGRAVADO  : JOSÉ LEONALDO DA SILVA CONCEIÇÃO 
ADVOGADOS : JOSÉ TENÓRIO GAMELEIRA E OUTRO(S) - 

AL007921 
WILLIAMS PACÍFICO ARAÚJO DOS SANTOS  - 
AL004790 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL (2015). AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE 
RECURSAL. ART. 1.021, §1º, NCPC. 
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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